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CONSUP/AGEAC/04/ORDINÁRIA/2019: INTERESSADO: C&S PEIXO-
TO; ASSUNTO: RESOLUÇÃO Nº 68/AGEAC, ABRE PROCESSO DE 
CADUCIDADE DOS CONTRATOS 29 E 30/2016/DITRANS/AGEAC, 
LINHAS RADIAIS Nº 038 RBR/PROJETO CAQUETÁ/RBR e 40 RBR/
RAMAL PORTO ALONSO/RBR, FIRMADOS ENTRE A AGEAC E C&S 
PEIXOTO (LATINA)� O CONSELHO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, 
PELA APROVAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 68/AGEAC, QUE ABRE PRO-
CESSO DE CADUCIDADE, DAS LINHAS SUPRAMENCIONADAS�
CONSUP/AGEAC/04/ORDINÁRIA/2019: INTERESSADO: C&S PEIXO-
TO; ASSUNTO: DELIBERAÇÃO DO PROCESSO DE CADUCIDADE 
DO CONTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, Nº 28/2016 
DITRANS/AGEAC, LINHA RADIAL Nº 016 RBR/CSZ/RBR, FIRMADO 
ENTRE A AGEAC E C&S PEIXOTO (LATINA), CONFORME RESOLU-
ÇÃO Nº 53/AGEAC e Nº� 57/2018/AGEAC� O CONSELHO DECIDIU, 
POR UNANIMIDADE, SUBMETER O JULGAMENTO DO PROCES-
SO DE CADUCIDADE PARA APÓS A APRESENTAÇÃO DA DEFE-
SA DO PROCESSO DE CADUCIDADE INSTAURADO ATRAVÉS DA 
RESOLUÇÃO Nº 68/AGEAC� OBSERVANDO QUE A EMPRESA NÃO 
TERÁ O SERVIÇO SUSPENSO E QUE O SENHOR CÉLIO FERREI-
RA PEIXOTO, SÓCIO PROPRIETÁRIO DA EMPRESA C&S PEIXOTO, 
SE COMPROMETEU DIANTE DO CONSUP A REESTABELECER AS 
CONDIÇÕES EXIGIDAS POR LEI� A EMPRESA C&S PEIXOTO, RE-
PRESENTADA AINDA PELO ADVOGADO ALYSON THIAGO DE OLI-
VEIRA, OAB Nº 4�471, INFORMOU QUE ENTRARÁ COM PEDIDO 
LIMINAR JUNTO AO JUDICIÁRIO, PARA SUSPENDER A ADMINIS-
TRAÇÃO DA EMPRESA POR PARTE DS SENHOR CLEBSON HARI-
SON DAMASCENO E RONIELE CABRAL MEDEIROS DE MENEZES�
Término: 16h00min�

MAYARA CRISTINE BANDEIRA DE LIMA
Presidente do Conselho Superior
CÍCERO RODRIGUES DE SOUZA
Conselheiro
ITARO SOUZA DE CASTRO
Conselheiro Suplente
CARMEN BASTOS NARDINO
Conselheira
VERA LÚCIA DE LIMA
Conselheira
ANDREY CEZAR WINDSCHEID CRUZEIRO DE HOLLANDA
Conselheiro

RESOLUÇÃO Nº� 68/AGEAC, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019�
Declara aberto o processo de caducidade dos contratos de Autorização 
de Serviços de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros 
que tem com a empresa C&S PEIXOTO LTDA - EPP:
Contrato n°� 29/2016/DITRANS/AGEAC (Linha Radial 0038� Rio Branco 
– Projeto Caquetá - Rio Branco); e,
Contrato n°� 30/2016/DITRANS/AGEAC (Linha Radial 0042� Rio Branco 
– Ramal Porto Alonso – Rio Branco);
O CONSELHO SUPERIOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DO ACRE - AGEAC, no uso das suas 
atribuições, instituído por meio do Decreto Estadual nº 3�988/2016, de 
07 de janeiro de 2016, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 
278, de 14 de janeiro de 2014 e da Lei nº 2�731, de 23 de agosto de 
2013, com as alterações dadas pela Lei nº 3�003, de 23 de novembro de 
2015, bem como, nas demais normas pertinentes�
CONSIDERANDO as atribuições dadas pela Lei Complementar n° 278, 
de 14 de janeiro de 2014, que conferiu natureza autárquica à AGEAC, 
bem como poder de polícia, com a finalidade de fiscalizar, controlar e 
regular os serviços públicos delegados de competência da União, do 
Estado e dos Municípios, atuando em todo o território do Estado�
CONSIDERANDO que a contratada não está atendendo as cláusu-
las dos contratos: contrato n°� 29/2016/DITRANS/AGEAC (Linha Ra-
dial 0038� Rio Branco – Projeto Caquetá - Rio Branco) e contrato n°� 
30/2016/DITRANS/AGEAC (Linha Radial 0042� Rio Branco – Ramal 
Porto Alonso – Rio Branco;
CONSIDERANDO que a contratada infringe o disposto no artigo 38, §1º, 
I, II, III, IV da Lei Federal 8�987 de 13 de fevereiro de 1995, c/c art� 73, 
VI, §4º da Lei 2731/2013, tudo amplamente demonstrado nos autos do 
processo nº� 67/2019/PRES/AGEAC;
CONSIDERANDO o não atendimento das obrigações contratadas no Termo 
de Ajustamento de Conduta firmado com a AGEAC, a contratada e MPE/AC, 
que redunda no descumprimento dos considerados acima invocados;
CONSIDERANDO que a contratada não cumpriu com o prazo estabe-
lecido pelo CONSUP através da Resolução nº� 54/2018, que concedeu 
prazo de 15 dias, a contar de 12 de novembro de 2018, para melho-
rias na prestação do serviço nas Linhas Radiais nº� 0038� Rio Branco 
– Projeto Caquetá - Rio Branco, e nº� 0042� Rio Branco – Ramal Porto 

Alonso – Rio Branco, comprovando a incapacidade de continuar exer-
cendo suas atividades dentro das exigências legais, com atendimento 
na eficiência e pontualidade;
CONSIDERANDO o relatório técnico apresentado por meio de memo-
rando n° 17/2019/DITRAN/AGEAC, onde foi constatada a situação pre-
cária em que a contratada vem transportando os passageiros, colocan-
do em risco a vida dos usuários;
CONSIDERANDO os prazos concedidos para a contratada apresentar 
plano de recuperação e representação legal da empresa, bem como for-
malizar o parcelamento das dívidas junto a AGEAC, não tendo tomado 
nenhuma atitude positiva, sendo omissa e demonstrando irresponsabili-
dade e desinteresse em melhorar as condições da prestação do serviço;
CONSIDERANDO que os ônibus utilizados pela empresa não possuem a 
documentação exigida legalmente para realizar o transporte de passageiros;
CONSIDERANDO o número excessivo de reclamações na Ouvidoria 
por parte dos usuários insatisfeitos com a prestação dos serviços da 
contratada nas linhas supramencionadas; e,
CONSIDERANDO por fim, o contido nos autos do Processo nº 207/2017/
DITRANS/AGEAC�
RESOLVE:
Art� 1º� Declarar aberto o procedimento de caducidade dos contratos 
de Autorização de Serviços de Transporte Rodoviário Intermunicipal 
de Passageiros: contrato n°� 29/2016/DITRANS/AGEAC (Linha Ra-
dial 0038� Rio Branco – Projeto Caquetá - Rio Branco) e contrato n°� 
30/2016/DITRANS/AGEAC (Linha Radial 0042� Rio Branco – Ramal 
Porto Alonso – Rio Branco�
Art� 2º� Intimar, conforme deliberação dos membros do Conselho Supe-
rior - CONSUP, na 3ª Sessão Extraordinária, a empresa C&S PEIXOTO 
LTDA - EPP, por meio de diário oficial, ofício ou e-mail da empresa, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente defesa ao processo de 
caducidade, sob pena de confissão, sendo conferida ampla defesa e o 
contraditório;
Art� 3º� Fica concedido prazo de 15 (quinze) dias para as empresas au-
torizadas a prestar serviço de transporte intermunicipal dentro do estado 
do Acre, que já possuem contrato com a AGEAC, manifestem interesse 
em assumir os serviços de transporte rodoviário intermunicipal de pas-
sageiros das Linhas Radiais nº� 0038� Rio Branco – Projeto Caquetá 
- Rio Branco e nº� 0042� Rio Branco – Ramal Porto Alonso – Rio Branco�
Art� 4º� Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo Con-
selho Superior da AGEAC - CONSUP�
Art� 5º� Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação�
Rio Branco-AC, 23 de dezembro de 2019�

Mayara Cristine Bandeira de Lima
Presidente do CONSUP
Cícero Rodrigues de Souza
Membro Nato CONSUP
Vera Lúcia Marques de Lima
Membro Titular CONSUP
Carmen Bastos Nardino
Membro Titular CONSUP
Itaro Souza de Castro
Membro Suplente CONSUP
Andrey Cezar Windscheid Cruzeiro de Hollanda
Membro Titular CONSUP

DEPASA

PORTARIA Nº 865 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019�
A Diretoria do Departamento Estadual de Água e Saneamento – DEPA-
SA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 2�413 de 
10 de março de 2011, RESOLVE:
Art.1º - Instituir Comissão de Técnicos para Recebimento Definitivo das 
Obras dos Contratos que compõem os Termos de Compromissos abaixo:
TC PAC 640/2009 – C� 11�2013�061-A - Ampliação do Sistema de Abas-
tecimento de Água do município de Manoel Urbano;
TC PAC 640/2009 – C�052�2018-A – Construção do Reservatório Eleva-
do Capacidade 200m³ integrado ao Sistema de Abastecimento de água 
de Manoel Urbano;
TC PAC 256/2012 – C�055�2018-A – Modernização da captação de 
água bruta do Sistema de Abastecimento de Água de Manoel Urbano;
TC PAC 256/2012 – C�071�2017 – Execução de melhorias do Sistema 
de Abastecimento de água do município de Manoel Urbano�
Art. 2º - A referida Comissão fica instituída com a seguinte composição:
PRESIDENTE: Antonio Lima Rodrigues – Diretoria de Operações - DE-
PASA;
MEMBRO: Idalci Dallamaria Junior – Diretoria de Planejamento, Orça-
mento e Obras - DEPASA;
MEMBRO: Gideão Alves Bessa – Diretoria de Planejamento, Orçamen-
to e Obras - DEPASA�
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